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Nova ala de leitos do 3º andar da Santa Casa é

entregue para atendimento do SUS

Buscando estruturar cada vez mais o único
hospital  que  atende  a  microrregião,  foi
oficialmente entregue na última sexta-feira,
dia  17,  a  reforma  do  3º  andar  da  Santa
Casa de Misericórdia de Olímpia.

O  espaço,  que  estava  desativado,  entrou
em  obra  no  ano  passado  para  abrigar  a
enfermaria  do  SUS.  Com a  reativação,  a
nova ala de leitos hospitalares agora conta
10  apartamentos  e  capacidade  para
atender  mais  de  20  pacientes  e  seus
acompanhantes.

A  reforma  estrutural  contemplou
adequações elétricas, hidráulicas e pintura.
Além  disso,  também  foram  adquiridos
novos  equipamentos  como  camas  com
controle remoto para regulagem, mobiliário,
aparelhos de ar-condicionado, televisores e
frigobar.  A obra,  que  custou  R$  200  mil,
contou com investimentos provenientes de
parte do recurso devolvido pela Câmara de
Vereadores  para  a  Prefeitura  e  também
com  doação  do  parque  Thermas  dos
Laranjais. 

“Eu só tenho a agradecer a ação conjunta
da Câmara, Prefeitura, o Thermas e outros
parceiros como o Padre Ivanaldo e tantas
outras pessoas e empresas que colaboram
com a Santa  Casa.  Fechamos 2019 com
74%  de  atendimento  SUS  que  está  com
repasses congelados há 15, 16 anos. Por
isso,  precisamos  dessas  parcerias  para
manter o hospital. Acabamos de receber do
prefeito, que está sempre disposto a ajudar,

a notícia de que a Prefeitura vai aumentar
em R$ 54 mil a subvenção mensal e sem
esse  apoio  não  vamos  a  lugar  nenhum.
Essa  é  mais  uma  obra  resultante  de
parcerias  importantes,  além  da  mão  de
obra da própria Santa Casa. Essa entrega
é ainda mais especial  porque irá oferecer
qualidade  igualitária  nos  atendimentos  do
SUS  e  convênios  com  a  estrutura
oferecida”,  relatou o provedor do hospital,
Luiz Alberto Zaccarelli.

O  local  recebeu  o  nome  do  Projeto
“Thermas  Social”,  em  homenagem  ao
trabalho  desenvolvido  e  contribuição  do
parque  Thermas  dos  Laranjais,  em
benefício do hospital. Presentes no evento,
os representantes do parque agradeceram
a  homenagem  e  anunciaram  que
continuarão  com  as  ações  em  prol  das
entidades do município.

O médico Dr. Nilton Martinez, o mais antigo
cirurgião do hospital,  também falou  sobre
as  melhorias  do  hospital  e  a  nova  ala.
“Quero parabenizar a Câmara, a Prefeitura
e  o  Thermas  por  toda  a  ajuda  e
parabenizar  todos  os  colaboradores  da
Santa  Casa  que  vestem  a  camisa.  Vou
desafiar  a  qualquer  um  a  encontrar  no
Brasil algum alojamento como o que vocês
vão  ver  aqui.  Agora,  vamos  abrir  um
pronto-socorro novamente e graças a esse
esforço  vamos  conseguir  atender  os
pacientes graves diretamente aqui. A Santa
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Casa é o local onde o indivíduo mais grave
é atendido e essa parceria está cuidando
de todos”, destacou o médico.

Essa  é  mais  uma  grande  melhoria  que
integra  o  projeto  de  reestruturação  do
hospital,  desenvolvido  por  meio  da
provedoria,  com  o  intermédio  do  prefeito
Fernando  Cunha,  Câmara  Municipal  e
apoio de empresas parceiras.

“Junto com os vereadores nós fizemos uma
grande  economia  na  Câmara  e  essa
economia  proporcionou  o  que  está
acontecendo  aqui  hoje,  junto  com  a
Prefeitura  e  o  Thermas  Social,  pra  dar
dignidade  para  as  pessoas  e  melhorar  a
enfermaria. Vemos uma gestão do prefeito
honesta e transparente, que investiu sim na
área  da  saúde  e  está  construindo  uma
cidade próspera”, salientou o presidente da
Câmara, Antônio Delomodarme – Niquinha.

Encerrando  os  discursos,  o  prefeito
Fernando Cunha falou sobre a importância
da  Santa  Casa  para  a  cidade  e  fez  um
balanço sobre os investimentos. “Esse é o
único hospital da cidade e precisava entrar
na  política  de  saúde  do  município.
Levamos 3 anos para conseguir equilibrar
as  contas.  Temos 55 mil  habitantes,  mas
temos  mais  50  mil  da  comarca  que
atendemos  aqui  porque  não  temos  ajuda

das prefeituras. Estamos quase zerando o
déficit  e  conseguimos  investir.  Veio  o
gerador, o centro cirúrgico, a UTI, os leitos
particulares e, então, os leitos SUS. Agora,
vamos  conseguir  o  tomógrafo,  seja  por
recursos de fora ou vamos comprar, além
da porta  de  entrada para  que o  paciente
grave não precise ser transportado de um
lugar  para  outro.  Na  outra  sala,  vamos
fazer a sala de hemodiálise, está decidido,
porque  temos  40,  50  pessoas  que  não
vamos deixar  mais  sofrer.  A nossa Santa
Casa  está  renascendo  como  um hospital
exemplar e quero que vocês conheçam o
que estamos fazendo pela nossa cidade e
pela  saúde  de  Olímpia”,  ressaltou  o
prefeito.

Após  a  cerimônia,  o  Padre  Ivanaldo
Mendonça,  da  Paróquia  São  José,  deu
uma benção e os presentes conheceram os
novos apartamentos da ala. A solenidade,
realizada  no  auditório  da  Santa  Casa,
contou  com  a  presença  da  diretoria  do
hospital, secretários municipais, vereadores
Zé  das  Pedras,  Hélio  Lisse,  João
Magalhães  e  Fernandinho  Silva,  diretoria
do  parque  Thermas  dos  Laranjais,
funcionários e colaboradores do parque e
do hospital, servidores municipais, além de
outras autoridades,  imprensa e sociedade
civil.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.657, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a regulamentação 
e licença prévia necessária ao 
exercício de captação de clientela 
previsto na Lei n 4076, de 03 de 
fevereiro de 2016.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Para fins de regulamentação do inc. III, do 
art. 122, da Lei n. 4076, de 03 de fevereiro de 2016, 
fica estipulada a exigência de apresentação de projeto 
instruído com a respectiva planta e memorial descritivo, 
apontando o local para estacionamento momentâneo de 
veículos, além da observância do que segue:

I - para segurança pessoal, os captadores deverão 
estar portando, além dos uniformes completos da empresa, 
faixas sinalizadoras reflexivas no horário noturno.

II - para segurança dos transeuntes, nenhuma ação de 
captação poderá obstruir a passagem de pedestres nem 
provocar desvios sobre calçadas e passeios públicos.

III - para segurança do trânsito, toda captação 
deverá ser feita em local de mínimo risco de acidentes, 
onde a velocidade seja moderada, com pré-sinalização 
na via e utilização de cones de borracha no mínimo 15 
(quinze) metros antes do local, e com formação de ilhas 
ou corredores para estacionamento momentâneo dos 
veículos no local, à margem direita da via utilizada, sem 
impactar o fluxo do trânsito em nenhuma hipótese, sob 
pena de multa disposta no parágrafo unido do artigo 
122 da lei 4103/2016, restando a cassação do alvará 
autorizativo no caso de reincidência.

Parágrafo único – Os pontos (ilhas) já construídos, 
definidos e instalados pelos interessados, poderão ser 

mantidos nos mesmos lugares, porém dependerão de 
novo deferimento por parte do Poder Público.

Art. 2.º A solicitação de autorização quanto ao local 
de estacionamento para captação, acompanhada do 
projeto constante do caput do Art. 1.º, deverá ser dirigida 
a Secretaria de Agricultura, Comércio e Indústria e 
protocolada no Protocolo Geral da municipalidade, cuja 
análise será precedida de parecer técnico da Prodem, 
que analisará a questão nos moldes da legislação que 
disciplina a matéria.

Parágrafo único – Em hipótese alguma será permitida 
a atividade de captação fora dos locais pré-autorizados 
pela municipalidade.

Art. 3.º As licenças serão concedidas por prazo não 
superior a 06 meses, sendo renovável a pedido do 
interessado, obedecidos os princípios da conveniência 
e oportunidade, ressaltando-se que a aprovação por 
período certo não implica em qualquer direito à renovação, 
tratando-se de mera autorização.

Art. 4.º Está terminantemente proibida a atividade 
de captação de clientela no leito carroçável, devendo a 
mesma ser restrita ao lado direito do meio fio, nos termos 
do artigo 1.º – inciso III, bem como sem a devida licença 
regulamentada pelo presente Decreto.

Art. 5.º Aos interessados é concedido o prazo de 30 
dias, a contar da data da publicação do presente, para 
adotarem as providências necessárias ao atendimento e 
adequação aos termos dispostos neste Decreto.

Art. 6.º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique como de praxe e cumpra.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de janeiro de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 17 
de janeiro de 2020.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Expediente
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Portarias

PORTARIA N.º 50.421, DE 17 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 16 de janeiro de 
2020, a Servidora PATRICIA MARIA PINHO PIMENTA, 
portadora do R.G. n.º 21.370.303-8, do cargo de Diretor 
de Escola, nomeada através da Portaria n.º 29.322, de 22 
de dezembro de 2008.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de janeiro de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de janeiro de 2020.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Expediente

PORTARIA N.º 50.422, DE 17 DE JANEIRO DE 2020
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora JOICE CARLA MARTINUSSI 
SIMÕES, portadora do R.G. n.º 29.306.912-8, lotada 
no cargo de Assistente Social, para, em substituição, 
responder pelas funções de Chefe do Setor de Casa de 
Passagem, da Divisão de Proteção Social Especial, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 
20 (vinte) dias, a partir de 06 de janeiro de 2020, férias do 
Senhor SANDRO DE CAMPOS MAGALHÃES.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de janeiro de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de janeiro de 2020.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Expediente

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato de Ata de Registro de Preço
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratada: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda. Objeto: Registro de preço para 
aquisição de medicamentos hospitalares para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Olímpia/SP. Data de Assinatura: 14/01/2020. Valor: R$ 
58.115,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Eletrônico para registro de preços Nº. 102/2019. Ata de 
Registro de Preço n° 25/2020.

Contratada: Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda. 
Objeto: Registro de preço para aquisição de medicamentos 
hospitalares para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
14/01/2020. Valor: R$ 10.617,00. Vigência: 06 (seis) 
meses. Origem: Pregão Eletrônico para registro de preços 
Nº. 102/2019. Ata de Registro de Preço n° 26/2020.

Contratada: Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos LTDA. Objeto: Registro de preço para 
aquisição de medicamentos hospitalares para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Olímpia/SP. Data de Assinatura: 14/01/2020. Valor: R$ 
84.190,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Eletrônico para registro de preços Nº. 102/2019. Ata de 
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Registro de Preço n° 27/2020.

Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda. Objeto: Registro de preço para aquisição de 
medicamentos hospitalares para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 14/01/2020. Valor: R$ 4.462,50. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para registro 
de preços Nº. 102/2019. Ata de Registro de Preço n° 
28/2020.

Contratada: Interlab Farmacêutica Ltda. Objeto: 
Registro de preço para aquisição de medicamentos 
hospitalares para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 
14/01/2020. Valor: R$ 6.159,70. Vigência: 06 (seis) meses. 
Origem: Pregão Eletrônico para registro de preços Nº. 
102/2019. Ata de Registro de Preço n° 29/2020.

Contratada: Soma/SP Produtos Hospitalares 
Ltda. Objeto: Registro de preço para aquisição de 
medicamentos hospitalares para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 14/01/2020. Valor: R$ 45.250,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para registro 
de preços Nº. 102/2019. Ata de Registro de Preço n° 
30/2020.

Contratada: CM Hospitalar S/A. Objeto: Registro de 
preço para aquisição de medicamentos hospitalares para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 14/01/2020. 
Valor: R$ 7.155,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para registro de preços Nº. 102/2019. 
Ata de Registro de Preço n° 31/2020.

Contratada: Inovamed Comércio de Medicamentos 
Ltda. Objeto: Registro de preço para aquisição de 
medicamentos hospitalares para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Olímpia/SP. Data 
de Assinatura: 14/01/2020. Valor: R$ 31.426,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para registro 
de preços Nº. 102/2019. Ata de Registro de Preço n° 
32/2020.

Contratada: Alfalagos Ltda. Objeto: Registro de preço 
para aquisição de medicamentos hospitalares para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 14/01/2020. 
Valor: R$ 866,50. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para registro de preços Nº. 102/2019. 
Ata de Registro de Preço n° 33/2020.

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratada: Arq Vias – Comércio e Serviços de 
Sinalização Viária Ltda – Epp. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de defensas 
metálicas simples semi maleáveis para atender às 
necessidades do Município de Olímpia. Data de 
Assinatura: 13/01/2020. Valor R$ 44.800,00. Vigência: 
03 (três) meses. Origem: Pregão Presencial Nº 111/2019. 
Contrato N° 01/2020.

Contratada: Cridi – Serviços Médicos S/S LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de consultas clínicas e realização com laudos e 
exames na especialidade de pneumologia para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 13/01/2020. Valor R$ 
58.950,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Presencial Nº 114/2019. Contrato N° 02/2020.

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

05/2020
Objeto: Contratação de empresa para locação de 

barracas para eventos, visando atender as Secretarias 
do Município de Olímpia/SP. Recebimento das propostas 
até dia 31/01/2020 às 08h30. Disputa às 09h do dia 
31/01/2020. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.
olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 17 de janeiro de 2020.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital - Convocação

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 4ª ETAPA - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

(DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 
 
 
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às 
medidas liminares concedidas, CONVOCA para realizarem a 4ª Etapa - Avaliação Psicológica no dia 02 de 
fevereiro de 2020 os candidatos relacionados na “Lista de Convocação”, inscritos para o cargo de Guarda Civil 
Municipal (Feminino – Masculino), em data, horário e local a seguir indicados, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
  
Para a realização da 4ª Etapa - Avaliação Psicológica, o candidato deverá observar, atentamente, as informações 
constantes do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso, o Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
OBJETIVA, DE APTIDÃO FÍSICA, DO EXAME DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL, DO EXAME TOXICOLÓGICO E 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA e os termos deste Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
Os portões serão fechados impreterivelmente nos horários estabelecidos, não sendo permitida a entrada de 
candidato que chegar com atraso. 
 
DATA: 02.02.2020 

ABERTURA DOS PORTÕES: 07 horas 

INÍCIO DA APLICAÇÃO: 08 horas 

SALA: 01 
LOCAL: 0101 EE DONA ANITA COSTA 
AV DR WALDEMAR L.FERRAZ, 1131 
CENTRO - OLIMPIA - SP 
 
LISTA DE CONVOCAÇÃO 
 
Mandado de Segurança nº 1004045-33.2019.8.26.0400 
Nome                                                                          Documento          inscrição             Opção 
JESSICA MOREIRA GOMES                                     16819022              5208925-8             001         
 
 
Mandado de Segurança nº 1005498-63.2019.8.26.0400 
Nome                                                                          Documento          inscrição             Opção  
RAFAEL MARINS VEBER DOS SANTOS                 42161871-1           5286359-0             002           
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Olímpia, 20 de janeiro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 
 

 
DIVULGA A DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA DEVOLUTIVA 

 PARA O CARGO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL  
 
 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia DIVULGA aos candidatos inscritos para o concurso público 
nº 01/2019, a data, o local e o horário para a realização da entrevista devolutiva, conforme adiante. 

O candidato poderá, também, como subsídio, ter acesso ao seu local de realização da entrevista devolutiva no site 
www.vunesp.com.br, e em dias úteis, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas, pelo Disque VUNESP - telefone 
(11) 3874-6300. Para a realização da respectiva entrevista, o candidato deverá observar, atentamente, as 
informações constantes do Edital de Abertura de Inscrições e os termos deste Edital, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  

O candidato deverá chegar ao local para a realização da entrevista devolutiva com 30 minutos de antecedência. 
Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido, não sendo permitida a entrada de 
candidato que chegar com atraso. 
 

 
Lista de Candidatos Convocados para a Entrevista Devolutiva em Ordem Alfabética 

 
 
Local: 
 
0101 EE DONA ANITA COSTA 
AV DR WALDEMAR L.FERRAZ, 1131 
CENTRO - OLIMPIA - SP 
 
Nome Documento inscrição Opção Prédio             Data                Horário 
ANDERSON MENEZES DOS SANTOS 47999593-X 5238181-1 002 0101 02/02/2020 13:00 
CLAYTON LEANDRO DA SILVA 45314962-5 5269920-0 002 0101 02/02/2020 13:00 

DANILO CARLOS ALBERTINO 400417911-1 5246515-2 002 0101 02/02/2020 12:00 

FABRICIO GIOVANNI BASTOS DE OLIVEIRA 40732645-5 5223333-2 002 0101 02/02/2020 12:00 

GABRIEL MODESTO SANTANA 49587899-6 5200313-2 002 0101 02/02/2020 12:00 

MARCOS AGOSTINHO DA SILVA 8696846-0 5187602-7 002 0101 02/02/2020 13:00 

MAURICIO NATALINO DE LIMA 41085635 5228922-2 002 0101 02/02/2020 13:00 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Olímpia, 20 de janeiro de 2020. 
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DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 03/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção de redes e ligações de água 
e esgoto para atender às necessidades do Daemo 
Ambiental. Abertura dos envelopes: 04/02/2020 às 09h30. 
Tel.: (17) 3279-2250. site: https://www.daemo.sp.gov.br. 
Olímpia, 17 de janeiro de 2020.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral

Aviso de Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

04/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de coleta e análises laboratoriais, prestado por 
laboratório acreditado em ISSO 17.025/2005 e habilitado 
na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde - 
REBLAS. Abertura dos envelopes: 05/02/2020 às 09h30. 
Tel.: (17) 3279-2250. site: https://www.daemo.sp.gov.br

Olímpia, 17 de janeiro de 2020.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Atos Administrativos

Outros atos

CIRCULAR Nº 01/2020       Olímpia, em 17 de janeiro 
de 2020

Excelentíssimos Senhores e Senhoras;

Temos a honra de comunicar que em Sessão 
Extraordinária realizada no dia 17 de janeiro de 2020, foi 
eleita a nova Mesa Diretora que dirigirá os trabalhos desta 
Casa de Leis a partir da presente data até o dia 31 de 
dezembro de 2020, ficando assim constituída:

Presidente – Antônio Delomodarme

Vice-Presidente – João Batista dias Magalhães

Primeiro Secretário – Fernando Roberto da Silva

Segundo Secretário – Luiz Antônio Ribeiro

Comunicamos também, que este Legislativo está 
composto dos seguintes Vereadores:

Flávio Augusto Olmos

Hélio Lisse Júnior

José Elias Morais

Luiz Antônio Moreira Salata

Luiz Gustavo Pimenta

Selim Jamil Murad

Prevalecemo-nos da oportunidade para formular 
nossos protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Antônio Delomodarme

Presidente
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